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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO Nº 08/2025 

DISPENSA Nº 07/2025 

 

Objeto: A presente aquisição tem por objeto a compra de copos de água descartáveis 

de 200 ml, destinados ao consumo de água em eventos, reuniões e demais 

atividades realizadas pela Câmara Municipal de Jaguariúna/SP. 

Contratado: LA AGUA-COMERCIO DE AGUA E BEBIDAS LTDA 

Valor global da contratação: R$ 5.380,00 (cinco mil trezentos e oitenta reais).  

 

RODRIGO REIS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP e ordenador 

de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei dispõem: 

 

Considerando que a aquisição de copos descartáveis de 200 ml é essencial para garantir o adequado 

fornecimento de água durante eventos, reuniões e demais atividades institucionais promovidas pela 

Câmara Municipal de Jaguariúna. Essa medida visa assegurar a disponibilidade de água de forma 

prática, higiênica e acessível, proporcionando conforto e bem-estar aos participantes. 

O fornecimento de água potável é uma necessidade básica, e a escolha do copo descartável de 200 

ml justifica-se por sua adequação ao consumo individual, evitando desperdícios e promovendo a 

eficiência no uso dos recursos. Além disso, o uso de copos descartáveis facilita a logística de 

distribuição, reduz o risco de contaminação cruzada e assegura um manuseio mais seguro, 

especialmente em eventos de maior porte ou com grande fluxo de pessoas. 

Outro fator relevante é a padronização do consumo, garantindo que cada usuário tenha acesso a 

uma quantidade adequada de água sem excessos, contribuindo para a racionalização dos recursos 

públicos. Dessa forma, a aquisição desses copos não apenas atende à demanda institucional, mas 

também reforça o compromisso com a eficiência administrativa e a otimização dos insumos 

utilizados pela Câmara Municipal. 
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Portanto, a compra dos copos descartáveis de 200 ml é uma solução indispensável para garantir a 

adequada oferta de água nas atividades institucionais, aliando praticidade, higiene, economia e 

gestão eficiente dos recursos públicos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/LOCALIZAÇÃO UND. QTDADE 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

Os copos de água deverão atender às 

seguintes especificações mínimas: 

Capacidade: Água mineral sem gás 

copo 200 ml com 48 unidades em 

cada caixa. 

 Material: Poliestireno totalmente 

virgem sem aditivos contaminantes. 

Cor: cor neutra  

Tipo: Descartável, adequado para o 

consumo de água e bebidas frias. 

Formato: copo cilíndrico. 

Resistência: Deve ser resistente e 

não vazar facilmente. 

Embalo: Os copos devem vir 

embalados em caixas, com proteção 

adequada para transporte e 

armazenamento. 

Certificação Ambiental: 

Preferencialmente, os copos devem 

ser feitos de material reciclável ou 

biodegradável. 

 

CX 200 R$ 26,90 R$ 5.380,00 

 

Considerando a escolha da empresa LA AGUA-COMERCIO DE AGUA E BEBIDAS LTDA 

, CNPJ nº 05.441.213/0001-72, com endereço à Avenida Francisco Perotti, nº 271 – Bairro Vila 

Paraiso, CEP: 13043-570, na cidade de Campinas/SP; 

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários onerando a 

ficha 09 – Material de Consumo;  
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Considerando, o termo de referência e o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta, nos 

termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Dispensa de Licitação; 

 

Considerando, o atendimento a Resolução Interna nº 234 de 21/02/2024 – regulamentação 

específica de contratações diretas desta Câmara Municipal; 

 

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa supracitada e 

DETERMINO que o Setor de Compras, Licitações e Contratos lavre o competente instrumento 

de formalização da contratação e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único, e no art. 

94, da Lei 14.133/2021. 

 

Jaguariúna, 06 de março de 2025. 

 

 

Vereador Rodrigo Reis de Souza 

Presidente 
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